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DECRETO N° 189/2011 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifica e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a doação de imóvel efetuada pelo Município à empresa 
ENIVALDO FERNANDES— OLARIA, ‘CNPJ 7.590.098/0001-23, através da Lei Municipal 
n°C3:147, de 21 de dezembro de 2007; 

CONSIDERANDO, que a Donatária desistiu da implantação de seu projeto 
industrial no terreno recebido em doação, conforme protocolo n°7.101; de 30/06/2011; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel constituído pelos 
lotes 12 e 13 da quadra 2, da área Industrial do Parque 10  de Maio, com área total de 
690,35m2 (seiscento's e noventa virgula trinta e cinco metros quadrados). 

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na d 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho 

919:49-,)nri:0 'Àí 

Pre 	hICIP 

,a5 „Mo 

,t,r-:2,53.aurstr! 

CÉCtirir 	 fifritnet 

ARMANDO CORDTS FIL. O 
Secretário de Administraç 
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